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LEI N.o -122, ·DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976

I \ ~ ~ .~. "Reconhece de utilidade pública a Tenda Espí--

~rclo' ~ _ rUa Crispim e Arranca Toco".

, ~ Câmcira Municipal de Nova Iguaçu, por seus representantes,
ecreta e eu sanciono a seguinte Le~: \ . -- --

.: Art. 1.0 - fica reconhecida de utildade pública a Tenda Espírita
Crispim e Arranca Toco, situada na Estrada Miguel Pereira s/n. Ia-
peri, 69 distrito do Município de Nova Iguaçu.

Art. 2.° .---:,.Est~Lei entrará em vIgor na data de sua publicaçEf>.
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. - - -
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 30 de novembro de 197&.

'. ...-
JOAO BATISTABARRETOLUBANCO

Prefeito -

, --:-.-',- - ARAMIS CtLIO MONTEIRO
';ecretário Munioipal de ~verno -

Camilo Rodrig~es Bràz - Secretár:o MuniCipal de Plái-iejamento e
Coordenação Geral - Henrique ferreÍra - Secretário Municipal de
_Administração - Mauro Miguel junqueira Ga.rcez ~ Secretário Muni
cipal de Fazenda - Reginaldo Mendes L:nhaú:is - Secretário Munlci
-paI déObras e Urban~smo - Luiz de Almeida MeUõ- Secretário Mu~
nic!p.al ge Serviços ~licC?s - Roberto Nunes Maia - Secretário Mu·
nicipal de Educação e Cultura -·José Carlos do \Tape - Secretário
Municipal de Saúde e Bem-Estar Social- José fróes MõcQad::>- :pro- -
cui:aàor Gerat: . _. '.-,-' - . '.


